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PORTARIA  Nº 120 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana
do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
         Artigo 1º - Conceder  à  Servidora Pública Municipal  Bernadete

Silva Rocha, Dentista,  matriculada sob o nº 2041, com base no artigo 125 e §
2º da Lei Municipal nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade, referente ao
período de 02 de março de 1997  a  01 de março  de 2002, com início em 20 de
março de 2017  a 17  de junho de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20  de  março  de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
 PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 121 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana
do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
         Artigo 1º - Conceder  à  Servidora Pública Municipal  Adelia

Malaquias de Paulo, Escriturária,  matriculada sob o nº 2371, com base no
artigo 125 e § 2º da lei municipal nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade,
referente ao período de 17 de julho de 2011  a  16 de julho  de 2016, com início
em 20 de março de 2017  a 17  de junho de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20  de  março  de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
 PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 122 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana
do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
         Artigo 1º - Conceder  à  Servidora Pública Municipal  Marinilza de

Fátima Alves, Professora,  matriculada sob o nº 521, com base no artigo 125 e
§ 2º da lei municipal nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade, referente ao
período de 13 de março de 2012  a  12 de março  de 2017, com início em 20 de
março de 2017  a 17  de junho de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20  de  março  de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
 PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 123  / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à Conselheira Tutelar Josélia Gonçalves,   matriculada

sob o nº 20929, com base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares,
referente ao período de 10/01/2016  a  09/01/2017, com início em 20 de março
a 18 de abril  de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,  20 de março de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 124 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por  lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Alessandra Dominato

Ferreira  Coutinho, Zeladora, matriculada sob o nº 20824, o adicional de 1/3
constitucional sobre férias, referente ao período 17/03/2016 a 16/03/2017, visto
que o período de gozo já foi usufruído antecipadamente nos dias  02 de janeiro
de 2017 a 31 de janeiro de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,  20 de março de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 125 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por  lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Luciane de Souza,

Auxiliar de Serviços de Limpeza, matriculada sob o nº 20821, o adicional de 1/
3 constitucional sobre férias, referente ao período 17/03/2016 a 16/03/2017,
visto que o período de gozo já foi usufruído antecipadamente nos dias  02 de
janeiro de 2017 a 31 de janeiro de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,  20 de março de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA  Nº 126  / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei
complementar nº 017/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o Senhor Anderson Palmonari, portador da cédula de

identidade RG nº  8.901.568-5-SSP/PR, para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Diretor do Departamento Municipal de Infraestrutura Urbana e
Rural.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,  20   de março de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA
A PREFEIUTURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ TORNA
PUBLICO, que referente o Extrato do Sexto Termo Aditivo de Contrato
referente à Tomada de Preço 002/2013, que se encontra publicado no diário
oficial do município de Santana do Itararé-PR, na edição 1025, página 2,
se encontra publicado corretamente na edição 1014, na página 3.
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